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Nº %2 EMENTA Z/mªm
ESTABELECE QUE AS TIFICAÇOES DE INFRAÇOES DE
TRÃNSITO EMITIDAS PELA TRANSERP — EMPRESA DE
TRANSPORTE URBANO DE RIBEIRÃO PRETO/SP SE DE

POR MEIO DO ENVIO DE CARTA COM AVISO DE
RECEBIMENTO (A.R.) DESTINADO A0
INFRATOR/CONDUTOR OU PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO

2—— CONFORME ESPECÍFICA.

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamosà consideraçãoda Casa o seguinte:

Artigo 1º. Pela presente, fica a Transerp —— Empresa de Transporte Urbano de
Ribeirão Preto SIA obrigada a proceder o envio de notificação de infração de trânsito
destinada ao infrator/condutor ou proprietário do veículo por meio de carta com aviso de
recebimento (AR), nos termos do artigo 282, do Código de Trânsito Brasileiro.

Artigo 2º. Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogando—se as
disposições em contrário.

Sala das Sessões, 05 de abril de 2018.



JUSTIFICATIVA

Tem se mostrado recorrente em nossomunicipio que cidadãos estejam
sendo surpreendidos com infrações de trânsito e multas desconhecidas, especialmente
quando do licenciamento anal dos seus respectivos veiculos.

E isso ocorre porque, não raro, a correspondencia para cientificação da
infração e multa não chegam aos interessados como deveria ocorrer.

Vale mencionar que por muitas ocasiões Ribeirão Preto é taxada como
cidade de “industria da multa".

Portais razões, necessário se faz suplementar a legislação federal para
assegurar o cumprimento do artigo 282, do CTB

Nesta necessário se fazA presente propositura visa proteger os
cidadãos contra eventos que possam lesar odireito à vida.

Neste passo, mostra—se importante e essencial a adoção de medidas
para se evitar acidentes que) como visto, na maioria dos casos fazem vítimas fatais.

importante destacar que a presente propositura e integralmente
baseada no projeto de Lei nº 12.005/2016, de autoria do vereador Paulo Sergio Martins

(PPS), da Câmara Municipal de Jundiaí, que tramitou sem qualquer embargo pelas
Comissões Permanentes daquela Casa de Leis, restando aprovado pelos Edis. Apesar de
vetado pelo PrefeitoMunicipal, este foi rejeitado, o que culminou na Lei Municipal de Jundiaí
nº 8672/2016.

Ressalta-se, ainda, que referida Lei foi atacada por meio deAção Direta



de lnconstituoionalidade no Tribunal de Justiça de São Paulo, a qual tramitou sob nº

2142372-7920'168260000, sendo a mesma julgada improcedente (acórdão anexo).

Objeto de Recurso Extraordinário, o qual tramitou no SUPREMO
TRlBUNAL FEDERAL sob nº RE 1050163 — São Paulo, a eminente Ministra Rosa Weber
negou seguimento ao recurso, sustentando que “no acórdão recorrido não diverge da
jurisprudência firmada no âmbito deste Supremo Tribunal Federal, razão pela qual
não se divisa a alegada ofensa aos dispositivosconstitucionaissuscitados ” (acórdão
anexo)

Desta forma, não há falar, portanto, inconstitucionalidade, ilegalidade
ou vício de iniciativa na presente propositura, questões as quais foram afastadas pelo TJ/SP
e Colendo STFna citada açâo.

Derradeiramente, como consta do acórdão proveniente da Corte
Paulista, não se discute criação de despesa para o Município, uma vez que os custos
deverão ser arcades com a receita da aplicação das multas, além do fato de que a Transerp
e sociedade anômia constituida com o propósito de gerar lucros, tanto que no artiugo 33,
III, do Decreto Municipal 042/1980 prevê a distribuição de dividendos na ordem de 6% do
lucro líquido.

Assim sendo, dada a reievância do tema, pedimos atenção e apoio dos
pares à presente proposta.

Sala das Sessões, 05 de abril de 2918.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇADO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2016.0000908906

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Direta de Inconstímcionalidadenº
2142372-792016.826.0000 da Comarca de São Paulo, em que é autor PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, é réu PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE
JUNDIAÍ

ACORDAM, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a
seguinte decisão: "JULGARAM A AÇÃO IMPROCEDENTE, NA PARTE
CONHECIDA, CASSADAA LIMINAR. V.U.", de conformidade com o voto do Relator,
que integra este acórdão.

OJulgamento teve a participação dos Exmos. DesembargadoresPAULODIMAS
MASCARETTI (Presidente), MÁRCIO BARTOLI, JOÃO CARLOS SALETTI,
FRANCISCO CASCONI, RENATO SARTORELLI, CARLOS BUENO, FERRAZ DE
ARRUDA, ARANTES THEODORO, TRISTÃORIBEIRO BORELLITHOMAZ JOÃO
NEGRINI FILHO, SÉRGIO RUI, SALLES ROSSI, RICARDO ANAFE ALVARO
PASSOS, AMORIM CANTUÁRIA BERETTADA SILVEIRA, ADEMIR BENEDITO,
XAVIER DE AQUINO, ANTONIO CARLOS MALHEIROS, MOACIR PERES,
FERREIRARODRIGUESE PERICLES PIZA.

São Paulo, 7 de dezembrode 2016.

Evaristo dos Santos
RELATOR

Assinatura Eletrônica
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ADIn nº 2.142,372—7920 I 6.826,0000 — São Paulo
Voto nº 34.724
Autor: PREFEITO MUNICIPALDE JUNDIAÍ

'Réu: PRESIDENTEDA CÁMARA MUNICIPALDE JUNDIAI
(Lei nº 8672/2016)

PARÁMETRÚDE CONSTITUCIONALIDADE
Jundiai. Compatibilidade entre a Lei Municipal nº 8.672, de
15.06.2016, e dispositivos da Constituição Federal e da Lei
Orgânica Municipal, lnadmissibilidadc. Aplicação dos artigos
125. 5? 22 da Constituição Federal, e 74, VI, da Constimição do
Estado de São Paulo. Precedentes.
Não conheço da ação quanto aos parâmetros apontados
*Canstituição Federale LOM.

AÇÃODIRETADE INCONSTITUCIONALIDADE
Lei Municipal nº8.672, de 15.06.2016, que "prevê notiâcação de
muitas de trânsito com Aviso de Recebimento — AR ou por envio
ao endereço eletrônico do infmtor
Competência iegislativa. Lei municipal que não dispõe sobre
trânsito. sendo descabida falar em competência privativa da
União (art. 22, XI, CF). Precedente do Eg. STF. Ausente o vício
apontado.
Vício de iniciativa. Inocorrência. Diploma de origem
parlamentar. Norma que não se encontra no rol de matérias
resewadas ao Chefe do Poder Executivo. Não se vislumbra vício
de inconstinicionalidadesob talfundamento
Indicação de fonte de custeio. Inexistência do vício alegado. O
art. 320 do CTB prevê expressamente que as atividades de
policiamento e fiscalização de trânsito serão custeadas pela
receita arrecadado com a cobrança de multas. Não se veri/íca
lacuna legislativa. Ademais, a própria noção de que a lei
impugnada acarreta aumento de despesas não é certa e
inequívoca, máxime levando—se em conta a possibilidade de envio
de notificaçõespor meio eletrônico.
Cassada a liminar anteriormente concedida. Improcedente a
ação, naparte conhecida.

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade do Prefeito Municipal de
Jundiaí tendo por objeto a Lei Municipal nº 8.672, de 15.06.2016 (Hs. 11), que “prevê
notificação de multas de trânsito com Aviso de Recebimento — AR ou por envio ao
endereço eletrônico do informº”.
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Sustentou, em resumo, a inconstitucionalidadeda norma. Há violação aos
arts. 25, 167, I e 11 da Constituição Estadual; 176, I e 11, da Constituição Federal, e 50 e
132 da Lei Orgânica Municipal. A norma impugnada acarreta aumento de despesas sem a
indicação de recursos orçamentáriospróprios para o seu custeio. O aviso de recebimento
implicará custo adicional de R$ 2,40 para o envio de cada notificação. Afronta aos
princípios da legalidade e eficiência, insculpidosno art. 111 da CE. Há vício de iniciativa
e violação ao princípio da separação de poderes, pois a lei versa sobre atividade da
administração direta municipal, o que Viola os arts. 24, êZº, 1 e 2; 47, I e II; 144 da CE.
Competência para legislar sobre trânsito é da União, conforme os arts. 22, XI, da CF e 6ª,
caput, e XXIII da LOM. Norma pode impactar todo o orçamento municipal. Daí a
suspensão liminar e a declaração de inconstitucionalidade(fls. 01/10).

Concedidaa liminar (fls. 19/20). Vieram informações da CâmaraMunicipal
(fls. 26/52), Retificada & representaçãoprocessual do autor (fls. IOS/106). Declinou de sua
intervenção o d. Procurador-Geral do Estado (fls. 108!109), Opinou & d. Procuradoria
Geral de Justiçapela improcedência(fls. ] 13/119).

É o relatório.

2. Improcedente a ação, na parte conhecida.

&) Quanto aos parâmetros de constitucionalidade

O controle de constitucionalidade opera-se apenas e t______ãosomente em
relaçãoa Constituição do Estado Esta 0 único e exclusivogarâmetro de controlee.(“.
paradigma constitucional sob o qual se realiza o controle' DALTON SANTOS
MORAIS “ “Controle de Constitucionalidade” * Ed. Podivm * 2010 * p. 57) de
validamente considerado para o exame da constitucionalidade da Lei Municipal nº
8.672/16.

Assim ensinaPATRÍCIA TEIXEIRA DE REZENDE FLORES:

“Atualmente, doutrina e jurisprudência negam a gossíbilídude de haver
controle abstrato de constitucionalidade de lei municigal perante a Constituição
Federal. O confronto do dispositivo municipalpode ser arguido em face da Carta
Esiadual. ". (grifei — “Aspectos Processuais da Ação Direta de
inconstitucionalidade de Lei Municipal” * Ed. Revista dos Tribunais “ 2002 “ p.
99/100).

De igual forma quanto à Lei OrgânicaMunicipal,
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Constituição da Regública como parâmetro de controle nas ações diretas
ajuizadas, originariamente, perante os Tribunais de Justiça estaduais ou do
Distrito Federal e Territórios.”

“Essa percepção cio alcance da norma inscrita no art. 125, 5%“ 2º, da
Constituição, por sua vez, rejlere—se na jurisprudência constitucional que o
Supremo Tribunal Federal firmou na matéria ora em analise, sempre salientando
que, em tema de fiscalização abstrata perante os Tribunais de Justiça locais, o
parâmetro de controie a ser invocado (e considerado) nas ações diretas somente
pode ser a Constitaícão do próprio Estado-membro, e não a Constituição da
Regública (RTJ 135/12 “ RTJ 181/7 ' RT] [85/373—374, ag.), ainda que a Carta
local haja formalmente incorporado ao seu texto normas constitucionaisfederais
de observância compulsóriapor parte das unidadesfederadas (RTJ 147/404, Rel,
Min. MOREIRA ALVES _ RTJ 152/3 71-373, Rel. Min. NERI DA SILVEIRA" RT]
1588, Rel. Min. MOREIRA ALVES — RTJ 177/1084, Rel, Min. MOREIRA ALVES
“ RTJ 183/936 , Rel. Min. ILMAR GALVÃO - ADI 1.529—QO/MT, Rel. Min.
OCTAVIO GALLOTTI * Rcl 526/SP, Rel. Min, MOMÍRA ALVES “ Rel 1.701—
MC/RJ, Rel. Min. CELSO DE MELLO - Rel 2.129—AgR/SP, Rel. Min. NELSON
JOBIM)” (grifei - Rel 5690 AgR / RS “ v.u. j. de 24.02.2015 - Rel. Min. CELSO
DE MELLO).

”CONST1TUCIONAL. COMPETÉNCIA. CONTROLE DE
CONST!TUCIONALIDADE DELEIS OU ATOS NORMATIVOS
MUNICIPAIS. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO. VALIDADEDA NORMA
EM FACE DA CONST[TUIÇÃO FEDERAL. IMPOSSIBILIDADE.
HIPÓTESEDEUSURPAÇÃO DA COMPETÉNCIA DO
SUPREMO TRIBUNALFEDERAL. "

“l - Os Tribunais de Justiça dos Estados, ao realizarem
o controle abstrato de constitucionalirlade, somente podem utilizar, como
parâmetro, a Constituição do Estado. ”

“ll - Em ação direta de incanstiíucionalídade, aos Tribunais de Justiça e'

defeso analisar leis ou atos normativos municipais em face
da ConstituiçãoFederal. ”

“lll *Agravo regimental improvido.” (grifei - ARE 645992 AgR/GO — v.u,
j. de 26.06.2012 - Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI).

“O único instrumento jurídico revestido deparametricidade, para
efeito defiscalização concentrada de constitucionalídade de lei ou de atos
normativos estaduais e/ou municipais, e', tão-somente. a Constitui/ão do próprio
Estado-membro (CF, art. 125. 8 2“) que se qualifica, para esse fim, como
pauta de referência ou paradigma de conjionto, mesmo nos casos em que a
Carta Estadual haja formalmente incorporado, ao seu texto, normas
constitucionaisfederais que se impõem à observância compulsória das unidades
federadas.” (RC nº 10.500 AgRiSP - v.u. j. de 22.06.2011 _ Rel. Min. CELSO DE
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a ínconstitucionalídade apontada se dá por via reflexa ou indireta.” (AC nº
2.069.380-57.20138.26.0000 * vo. j. de 11.11.15 ' Rel. Des. JOÃO NEGRINI
FILHO).

No mesmo sentido, ainda: ADIn nº 2.225.782-692015.8,260000 “ v.u. j.
de 17.02.16; e ADIn nº 2.249.248-92.20158.26.0000 * v.u. j. de 04.05.16, de que fui
Relator.

Tão somente à luz da Constituição do Estado comporta exame & presente
ação direta de inconstimcionalidade.

Não conheço do pedido quanto aos demais parâmetros apontados "
Constituição Federal e Lei OrgânicaMunicipal.

b) Quanto ao mérito

Trata—se de ação direta de inconstitucionalidade do Prefeito Municipalde
Jundiaí tendo por objeto a Lei Municipal nº 8.672, de 15.06.2016 (fls. 11), que dispõe:

“Art. 1" — O envio de notificação de multa de trânsito far-se—á, pelos
Correios, com Aviso de Recebimento * AR, ou através do endereço eletrônico do
infrator, nos termos do art. 282 do Código de Trânsito Brasileiro (Lei Federal
9.503, de 23 de setembro de 19971.”

“Art. 2ª - Esta lei entra em vigor na dam de suapublicação”

Ajuizou & ação o Prefeito Municipal“ alegando, em síntese, a criação de
despesa sem previsão de receita orçamentária, a incompetênciado Município para legislar
sobre trânsito, e a iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo em matéria de
administração.

Sem razão, porém.

b.] * Quanto à usurpaçãode competência legislativa

Requerente aduz violação à competência privativa da União para legislar
sobre trânsito (art. 22, Xl, CF), inexistindo interesse local apto a justificar a criação da
norma.

Dispõe & Constituição Federal:

“Art. 30. Compete aosMunicípios:”

Direta de lnconslimcioualídadenº 2142372-79720168260000 — São Paulo 7
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“Discute-se neste recurso a constitucionalidade de lei municipal de
iniciativa parlamentar determinante das condições para a cobrança, pelo Poder
Público Municipal, de multas sobre [atrações cometidaspormotoristas condutores
de veículos automotores.”

“Não e' nova a questão posta nos autos no Supremo Tribunal, que, em
reiteradosjulgados, tem afirmado a competênciaprivativa da União para legislar
sobre trânsito e transporte (art. 22, inc. XI), salvo delegação nos termos do
parágrafo único do artigo 22 da Constituiçãoda República.”

“Registre-se, entretanto, após o julgamento da Ação Direta de
lnconstituclonalidade n. 2.374/ES, na qual se discutiu a validade constitucional de
norma estadual que ”estabelecia a obrigatoriedade de cobrança de multas
aplicadas pelo DETRAN e DER somente após o recebimento de notificação via
Correios ” (art. lº da Lei estadual n, 5839/1999, DJ 16.2.2007), a matéria
analisada nestes autos ganhou novos contornos.”

“Após o voto do Relator Ministro Gilmar Mendes, declarando a
inconstitucionalidade dessa norma por contrariedade ao art. 22, inc. XI, da
Constituição da República, com fundamento em precedentes deste Supremo
Tribunal Federal (ADI 2.064/MS, Relator o Ministro Maurício Corrêa, Tribunal
Pleno, D.] 5.11.1 999; ADI 2.328/SR Relator o Ministro Maurício Corrêa,
Tribunal Pleno, DJ 1512.2000; ADI 2.432—MC/RN, Relator o Ministro Nelson
Jobim, TribunalPleno,DJ 21.9.2001;AD] 2.O]O/MS, Relator oMnistroMaurício
Corrêa, DJ 110.200]; ADI 2.582/RS, Relator o Ministro Sepúlveda Pertence,
Tribunal Pleno, DJ 6.6.2003; ADI 2.644/PR, Relator o Mnístro Ellen Gracie,
Tribunal Pleno, DJ 17.9.2003; ADI 2.802/RS, Relator o Ministro Ellen Gracie,
TriounalPleno,DJ 31.10.2003;ADI 2.814/SC, Relator o Maistro Carlos Velloso,
Tribunal Pleno, DJ 5.2.2004), o Ministro Sepúlveda Pertence abriu divergência,
argumentando: 'Minístro GilmarMendes, parece—me que, ao invés de ser uma lei
de trânsito, e' uma lei de processo administrativo para imposição de sanção
administrativa que manda notificar o cidadão de que ele pode sermultado. Isso diz
respeito à disciplina do trânsito? Entendo que nãoYDJ1622007)?

(...)
“Na linha do que acima ponderado, verifico não versarem as condições

para a cobrança de multas sobre infrações cometidaspor motoristas condutores
de veículos automotores, pelo Poder Público Municipal, previstas na Lei
Municipaln 12. 616/1998 primordialmente sobre trânsito, mas sobre a validade de
ato administrativo essencial no processo administrativo de aplicação de
penalidade por infração a norma de trânsito.” (RE nº 335.607 AgR/SP * v.u. DJ—e
29.04.15 _ Rel. Min. CARMEN LÚCIA).

Assim como no caso examinado pelo Pretório Excelso, no presente feito
não há falar em competência privativa da União.
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A lei local nª traz regras referentes ao tráfego de veículos ou à sua
fiscalização. Tampouco disciplina a prevenção ou a repressão de infrações de trânsito.
Cuida apenas de regras atinentes a notificação de multas, isto é, ato administrativo
componente do procedimento administrativo de aplicação de penalidade por infração a
normas de trânsito.

De outra parte, evidente a existência de interesse local. Inegável o caráter
salutar da norma, eis que a obrigação de envio de carta com aviso de recebimentoconfere
mais segurança ao procedimento, atendendo, destarte, ao postulado do devido processo
legal ' em benefício de todos os motoristasde Jundiaí. Além disso, de rigor observarque a
possibilidadede comunicação pormeio eletrônico prestigiao princípio da eficiência.

Não há falar, pois, em usurpaçãode competência legislativa.

Ausente o apontado vício de inconstitucionalidade.

b.2 - Quanto ao vício de iniciativa.
Quanto a este ponto, não há falar em ineonstitucionalidade.

Não vislumbro, quanto a questão central desta ação direta de
ineonstitucionalidade _ meras disposições sobre o envio de notificações de multa de
trânsito*, o apontado vício de iniciativa.

A leiª se encontra no rol de matérias reservadas ao Chefe do Poder
Executivo, ou seja, aquelas que envolvem (a) servidores públicos; (b) estrutura
administrativa; (c) leis orçamentárias; geração de despesas; e, (d) leis tributárias
benéficas (GIOVANI DA SILVA CORRALO '— “0 Poder Legislativo Municipal” " Ed.
Malheiros_ 2008 “ p. 82/87).

Nesse sentido:

“Assim, não sustenta o argumento de que a matéria tratada na legislação
aqui impugnada estaria inserida dentre agudas sujeitas à iniciativa reservada do
Prefeito Municipal, em frontal violação ao princípio da independência dos
Poderes e, por conseguinte, aos artigos 5 º, 20, inciso III, 47, Enciso ”, 111 e 144
da ConstituiçãoEstadual, e artigo 84, incisos [[ e VI, da Constituição Federal. ”

“No caso vertente, :: lei local versar: acerca de tema de interesse geral da
população, sem qualquer reiação com matéria estritamente administrativa, aleta
ao Poder Executivo, razão uefa qual poderia mesmo decorrer de iniciativa
parlamentar. “

“Nem tampouco há que sefalar que a previsão legal contestada nos autos

Diretade Inconstitucionaiidadcnº 2142372»79.2016.8.26.0000— São Paulo 10
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implicaria no indevido aumento de despesas do ente público local, sem a
respectiva indicação da fonte de custeio, em violação ao comando contido no
artigo 25 da ConstituiçãoBandeirante, uma vez que o próprio texto legal delega &

Administração estabelecer as normas técnicas necessárias ao cumprimento do
disposto na lei. ” (grifei - ADIn nº 2030709—28.20168260000* V.u. j. de 11.05.16
_ Rel. Des. ANTONIO CARLOS MALHEIROS).

A Lei Municipal nº 8.672/16 dispõe apenas sobre o procedimento de
comunicação das notificações de multas de trânsito, pãº interferindo de modo algum nas
atividades administrativas relacionadas ao tráfego de veículos automotores ou à
circulação de pedestresna cidade de Jundiaí.

Descabido falar, portanto, em iniciativa privativa do Chefe do Poder
Executivo para deflagrar () processo legislativo.

Em caso similar, assim se pronunciou este Eg. ÓrgãoEspecial:

“AÇÃO DIRETA DE EVCONSTITUCIONALIDADE - Lei nº 4.024, de 3!
de agosto de 2011, do Municipio de Atibaia que dispõe acerca da divulgação de
dados sobre multas de trânsito — Legislação que trata de matéria de interesse
predominantemente local, dando ênfase ao principio da publicidade dos atos
administrativos,nos exatos limites das atribuições conferidas aos municípios pelos
artigos 30, inciso [, e. 37, caput, da Constituição Federal, o que arreda o
alordeada invasão de competência federal e afronta ao preceito do artigo 22,
inciso XI, da mesmo Carta Magna, e artigos 50, 11] e 144 da Constituição
Estadual - Inocorrência. outrossim. de vício de iniciativa do profeta de lei pelo
Legislativo. [mia vista que a norma editada não regula questão estritamente
administrativa, dieta ao Chefe do Poder Executivo: delimitada gelos amigos 24,
522 47, incisosXVII eXVIII, 166 e 174 da CE, aglícáveis ao ente municigal, gor
exgressa imgosigão da norma contida no artigo 144 daquele mesmo Carta,
versando agenas acerca de tema de interesse geral da goguiação concernente a
dados da arrecadação municipal e sua posterior destinação, razão pela qual
poderia mesmo decorrer de proposta parlamentar - Previsão legal que, de resto,
não representa qualquer incremento de despesa ou novos otribuiçõesfuncionais a
servidores « Ação Direta de Ínconsiitucionalídadejulgada improcedente.” (ADIn
nº 0.252.396-87.20118.26.0000' v.u. j. de 05.12.12 * Rel. Des. PAULO DIMAS
MASCARETTI).

Não restou caracterizada, pois, afronta ao princípio da separação de
poderes.

Ausente o alegado vício.
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“Art. 320. A receita arrecadada com a cobrança das multas de trânsito
será aplicada, exclusivamente, em sinalização, engenharia de tráfego, de campo,
policiamento,(fiscalização e educação de trânsito.”

Ora, é certo que os procedimentosde investigação de eventuais infrações -
os quais compreendem, evidentemente, os atos de intimação dos condutores investigados
_ são englobados pelas atividades de “policiamento” e “fiscalização” a que se refere o
art. 320 do CTB.

Assim, em última análise, as despesas com as intimações _ bem como com
a prática dos outros atos integrantes dos procedimentos de investigação e punição de
infrações “ são custeadas com a receita arrecadada com a cobrança das multas de
trânsito.

Razoável, pois, concluir que nãº há nenhuma lacuna legislativano tocante
à fonte de custeio dos encargos criados pela Lei nº 8.672/16.

Além disso, há outro relevante ponto a se considerar: a própria noção de
que a lei impugnadaacarreta aumento de despesas não é certa o inequívoca.

1550 porque, nos termos de seu art. lº, “o envio de notificação de multa de
trânsito far-se-á, pelos Correios, com Aviso de Recebimento—AR, ou através do endereço
eletrônico do inirator” (grifei).

Ora, evidente que as notificações por meio eletrônico não geram custo
adicional algum.

Além disso, nos termos dessa nova regra, as notificações que hoje são
enviadas via correio ' acarretando, por óbvio, despesas aos cofres públicos _ poderão ser,
doravante, transmitidas eletronicamente. Destarte, caso & Municipalidade faça uso
preponderante dessa modalidade de notiftcação, poderá haver inclusive redução do
montante destinado ao custeio dos atos de comunicação de infratores.

Nesse sentido, afíguram-se razoáveis as considerações apresentadas pela
CâmaraMunicipal:

“Considerando que o Autor apresenta como um dos sustentáculos desta
ADIn a eficiência materializada na economicidade, e' desmedida, e até mesmo
contraditória, sua pressa em se debruçar sobre cálculos aritméticos voltados às
modalidades de notificação postal impressa, estranhamento deixando passar ao
largo a alternativa mais parcimonioso, que é a possibilidade de adaptar o
aparelho estatalpara promover a notificação eletrônica.”

“Nesta senda, certamente, 0 resultado para o erário seria ainda mais

Direta de lnconstimcionalidadenº 2]42372—79.2016.8.26.0000- São Paulo 13
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1.050.163 SÃO PAULO

RELATORA :MIN. ROSA WEBER
RECTE.(S) :PREFEITO DOMUNICIPIODE ]UNDIAi
ADV.(A/s) :PROCURADOR—GERAL DO MUNiciPIO DE ]UNDIAÍ
RECDO.(A/S) :CÃMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ
ADV.(A/S) :FABIO NADAL PEDRO

Vistos etc.
Contra o acórdão prolatado pelo Tribunal de origem, maneja recurso

extraordinário, com base no art. 102, IH, da Lei Maior, o Prefeito do
Município de ]undaí. Aparelhado O recurso na violação dos arts. Zº, 29,
37, capa/, 84, II & XXVII, e 167, Ie II, da Constituição Federal.

É O relatório.
Decido.
Preenchidos os pressupostos extrínsecºs.
"Da detida análise dos fundamentos adotados pelo Tribunal de

origem, por ocasião do julgamento do apelo veiculado na instância
ordinária, em confronto com as razões veiculadas no extraordinário,
concluo que nada colhe o recurso.

O entendimento adotado no acórdão recorrido não diverge da
jurisprudência firmada no âmbito deste Supremo Tribunal Federal, razão
pela qual não se divisa a alegada ofensa aos diapositivos constitucionais
suscitados, Nesse sentido:

”AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. AÇÃO DIRETA DE
INCONSTÍTUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL N.
12.616/1998. LEI PELA QUAL SE CRÍAM CONDIÇOES PARA
A COBRANÇA, PELO PODER PÚBLICO MUNICIPAL, DE
MULTAS SOBRE INFRAÇOES COMETIDAS POR
MOTORISTAS CONDUTORES DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES. NORMAS SOBRE PROCESSO
ADMINISTRATIVO. ADI 2374/3353. EXERCÍCIO DE AMPLA
DEFESA. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA
PROVIMENTO.” (RE 335607 AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN
LÚCIA, Segunda Turma, julgado em 07/04/2015, ACÓRDÃO

Documento assinado digitalmente canforme MP nº 2,200-2/2001 de 24/08/2001, que institui & Infraestrutura de Chaves Públicas Brasiieira - ICP-Brasil. O
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RE 1050163 / SP

ELETRÓNICO Die—079 DIVULG 28—04-2015 PUBLIC 29—04-

2015.)

Compreensão diversa demandaria & análise da legislação
infraeonstitucional local apontada no apelo extremo, o que torna obiíqua
e reflexa eventual ofensa, insuscetível, portanto, de viabilizar o
conhecimento do recurso extraordinário.

Dessarte, desatendida a exigência do art. 102, II , ”a”, da Lei Maior,
nos termos da remansosa jurisprudência deste egrégio Supremo Tribunal
Federal. Aplicação da Súmula ZSO/STF: ”Por ofensa a direito local não
cabe recurso extraordinário". Nesse sentido: Al 694.299—AgR, Rel. Min.
Dias Toffoli, 1ª Turma, Die 13.53.2013; e AI 822349 AgR, Rel. Min. Ricardo
Lewandowski, 1ª Turma, Die 0842011, cuja ementa transcrevo:

”Agravo regimental no agravo de instrumento.
Representação de inconstitucionaiidade de lei municipai em
face de Constituição estadual. Ausência de normas de
reprodução obrigatória. Incidência da Súmula nº ZSO/STF.

Precedentes. 1. Para que seja admissível recurso extraordinário
de ação direta de inconstitucionalidade processada no âmbito
do Tribunal local, é imprescindível que o parâmetro de controle
normativo local corresponda à norma de repetição obrigatória
da Constituição Federal. 2. lnadmissível, em recurso
extraordinário, a análise da legislação local. incidência da
Súmula nº 280 do Supremo Tribunal Federal. 3. Agravo
regimental a que se nega provimento.”

“AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. TRANSPORTE
COLETIVO MUNICIPAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL LOCAL. INCIDÉNCIA DA
SÚMULA 280 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. ] - Para se
chegar ao exame da alegada ofensa à Constituição, faz—se

necessário analisar normas infraconstitucionais locais (Lei
municipal 7939/1997 e Lei Orgânica Municipal), o que
inviabiliza o extraordinário, & teor da Súmula 280 do STF. Il —

2

Documento assinado dignamente conforme MP nº 2.200—2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira — ICP—Brasil, O
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RE 1050163 ! SP

Agravo regimental improvido.”

Nesse sentir, não merece seguimento o recurso extraordinário,
consoante também se denota dos fundamentos da decisão que desafiou o
recurso, aos quais me reporto e cuja detida análise conduz 'a conclusão
pela ausência de ofensa a preceito da Constituição da República“

Nego seguimento (art. 21, & lº, do RISTF).
Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2017.

Ministra Rosa Weber
Relatora

Documento assinado digitalmente conforme MP nª 2200-212001 de 24l08/2001, que institui a infraestrutura de Chaves Púhiicas Brasileira » ICRBrasiI, O
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Certidão de Trânsito

RECURSO EXTRAORDINÁRIO1050163

RECTE.(S) : PREFElTO DO MUNICIPIO DE JUNDIAE

ADV.(A/S) : PROCURADOR—GERAL DO MUNICÍPKODE JUNDIAÍ

RECDO.(A/S) : CÁMARA MUNQCtPALDE JUNDlAÍ
ADV.(A/S) : FABIO NADAL PEDRO (131522/SP)

Certifico que o(a) acórdãofdecisão transitou em julgado em 03/02/2018, dia subsequente aO
término do prazo recursal.

Brasília, 5 de fevereiro de 2018v

CALLÉRlA CAVALCANTE MONTEIROWITCZAK
Matrícula 1191

Documento assinado digitalmente conforme MP nª 2.200-2/2001 de 24f08l2001, que institui a infra—estrutura de Chaves Púbsícas Brasileira . «CP-Brasil.O
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letrônica das peças precessuaãs ao (à) TRKBUNAL DE JUSTIÇA

Brasília, 5 de Fevereiro de 2018

Patrícia Pereira de Moura Martins
Secretaria Judscsana

TERMO DE BAÍXA DEFINITIVA

RE 1050163

DO ESTADO DE SAO PAULO.
Faço a baixa deste processo e a transmissão e
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Prefeitura Municipalde Ribeirão Preto
LegislaçãoMunicipal

« Sumário , "
Ato Número: BTC—34

'

Data de Elaboração: 28/02/1980
*

Data de Publicação: 07/03/1980
, Processo: 3407/80
% Assunto(s): Convênio,Transerp.
Tipo de Legislação: Lei Ordinária

*

Autor(es): Desconhecido,

Projeto: 619 Ano do projeto: 1 979

Autógrafo: 482 Ano do autógrafo: 1 980
É Observações:

' Ementa e Conteúdo —— — — ,

: AUTORIZAACRIAÇÃO DATRANSERP - EMPRESA DE TRANSPORTE URBANO DE RIBEIRÃO PRETO SIA,
APROVA CONVENIO ENTRE O MINISTÉRIO DE TRANSPORTES E A PREFEITURA DE RIBEIRÃO PRETO E

: DÁ PROVIDENCIAS CORRELATADAS.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte lei:

ª DA CRIAÇÃO DA EMPRESA

ARTIGO 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a constituir, na forma desta lei, sociedade por ações
sob a denominação de TRANSERP - Empresa de Transporte Urbano de Ribeirão Preto S/A.

,

PARÁGRAFO ÚNICO - ATRANSERP- Empresa de Transporte Urbano de Ribeirão Preto SIA, cujo
f prazo de duração será indeterminado, terá sede o foro nesta cidade de Ribeirão Preto, Estado de
,
São Paulo, podendo abrir filiais, sucursais e agências em qualquer ponto do território nacional.

DO SISTEMA MUNICIPAL DE TRANSPORTE PÚBLICO DE PASSAGEIROS

Ç ARTIGO 2“ - A TRANSERP . Empresa de Transporte Urbano de Ribeirão Preto S/A, detendora
, exclusiva dos serviços de Transporte de passageiros do Sistema Municipal de Transporte Público de
Passageiros, definido por esta Lei, tem por finalidade promover a efetivação das diretrizes,
condições e normas gerais relativas ao Sistema, competindo-lhe, especialmente:

, l- o planejamento e execução dos serviços;

, Ii - a promoção e a coordenação da operação, da implementação, da administração e da expansão
dos serviços e planos;

:
lll - a outorga de permissões e autorização de serviços, exercendo seu controle e fiscalização;

http://www.ribeiraopreiosp.govbr/JSZl[pesquisa.xhiml'Heilmpressao=20385 1/4
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__
lv » a coordenação, supervisão e fiscalização das operações das empresas permissionárias;

:

V - a proposição ao Prefeito Municipalde uma política tarifária relativa aos serviços e os
Í correspondentessistemas de arrecadaçãoe controle;

VI - a aplicação de penalidades por infrações relativas à prestação dos serviços;

,
VII - o exercicio de quaisqueroutras atividades destinadas à consecução de seus objetivos;

É E lª — para os fins desta Lei, o Sistema Municipal de Transporte Público de Passageiros compreende
os sistemas de transporte coletivo sobre pneus, sobre trilhos e de pedestres, as conexões
intermodais de transporte, como estacionamentos, terminais e outras, e a estrutura operacional
requerida;

& 2º - ATRANSERP- Empresa de Transporte Urbano de Ribeirão Preto SIA, poderá prestar os
serviços constantes deste artigo a outros municipios que o solicitarem, observado o disposto no
artigo 13 desta lei;

É 5 3ª - Estão excluidos das disposições deste artigo os serviços de taxi e os serviços de transporte de
: escolares e operários organizados diretamente pelas escolas e empresas, porém não estão
Í excluidos para efeitos de Rscalização e trajetos;

ARTIGO 3ª — A Prefeitura, nos limites de sua competência e através dos órgãos próprios, fixará ou
€ complementarápor Decreto as diretrizes básicas da política de transportes coletivos do Sistema
Municipalde Transporte Público de Passageiros, as caracteristicas operacionais das linhas e as
especificações a que devem atender os serviços.

ARTIGO 4º - Para () cabal desempenho de sua missão e sob sua única e exclusiva responsabilidade
& poderá a TRANSERP » Empresa de Transporte Urbano de Ribeirão Preto SIA, contratar com terceiros,
É na forma da legislação vigente, por prazo não inferior a 4 (quatro) anos, a operação de linhas que
julgar conveniente com prévia justificação e autorização do Prefeito, em cada caso, dando-se

j preferência, em igualdade de condições, às empresas permissionárias que, à data da contratação,
; estejam em efetivo e regular funcionamento no Municipio, não podendo os contratos ser
i transferidospelos terceiros.

: PARÁGRAFO ÚNICO « De forma análoga à disposta neste artigo, a TRANSERP - Empresa de
; Transporte Urbano de Ribeirão Preto SIA, poderá contratar com terceiros a operação de
: estacionamentos, terminais de integração ou outras conexões intermodais de transporte, objeto de
'

sua exclusiva detenção.

“'

ARTIGO Sº - A TRANSERP - Empresa de Transporte Urbano de Ribeirão Preto SIA. poderá promover
, desapropriaçõespor utilidade pública, e sem ônus para a Prefeitura, de bens e direitos necessários
,
a execução e prestação do serviço, seu melhoramentoe ampliação, mediante solicitação do ato

7 próprio ao Executivo.

ARTIGO 6º — A qualquer tempo poderá a Prefeitura encampar o serviço, mediante prévia indenização
ª do justo valor do patrimônio, apurado em perícia, de acordo com as leis que regem o assunto.

[ ARTIGO 7ª - A Prefeitura e & TRANSERP - Empresa de Transporte Urbano de Ribeirão Preto SIA., não
,
poderão conceder isenção do pagamento de passagem em veiculo de transporte coletivo, inclusive

— para seus servidores, salvo os casos expressos em lei.

PARÁGRAFO ÚNICO — Excepcionalmente, porém, a Prefeitura poderá conceder aos estudantes de iº

http:/[www.ribeiraopretoepgov.brlJBZ1lpesquisaxhtmmeiimpressao=20385 224
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_í e zº Graus e do curso superior, bem como aos militares, redução da tarifa nunca superior a 50%'

(cinquenta por cento).

É DA CONSTITUiÇÃO DA EMPRESA

' ARTIGO 8ª — A TRANSERP - Empresa de Transporte Urbano de Ribeirão Preto S/A., a ser constituída
* na forma da Lei nº 6404, de 15 de dezembro de i976, terá seus estatutos regulamentadospelo
í Poder Executivo num prazo de até 360 (trezentos e sessenta) dias, sendo os atos correspondentes
;' arquivados no Registro de Comércio da Capital do Estado e demais órgãos, de acordo com a
*

legislação pertinentes.

Preto SIA, a ser subscrito em dinheiro, bens ou direitos será de Cr$ 600.000.000,00 (seiscentos
ARTIGO 9º — O capital social autorizado da TRANSERP - Empresa de Transporte Urbano de Ribeirão

milhões de cruzeiros) divididos em 600.000,00 (seiscentos milhões) de ações ordinárias nominativas
de valor unitário de Cr$ 1,00 (hum cruzeiro).

:

PARÁGRAFO ÚNICO — O Municipio de Ribeirão Preto subscrevera' sempre o suficiente para manter o
, minimo de 51% (cinquenta e hum por cento) do capital social.

DA INTEGRALIZAÇÃO DO CAPITAL - CONVÉNlO

_ ARTlGO iOº - Para ocorrer à inversão financeira, decorrente desta lei, o produto do convênio do
Fundo Nacional de Desenvolvimento Urbano/Fundo de Desenvolvimento dos TransportesUrbanos
de n. FNDU 106/79, entre o Ministériodos Transportes, com interveniência da Empresa Brasileira de
Transportes Urbanos - EBTU e o Municipio de Ribeirão Preto, assinado em 23 de agosto de 1979,

É que por este ato é aprovado, deverá ser, na sua totalidade, incorporado como parcela da Prefeitura
_, na integralização do capital social da TRANSERP - Empresa de Transporte Urbano de Ribeirão Preto
; S/A.

â iº - Ainda para a integralização de capital social da TRANSERP - Empresa de TransporteUrbano de
:' Ribeirão Preto SIA, poderá o Municipio ceder terrenos ou imóveis de interesse para as atividades
sociais da empresa, notadamente os que se referem a garagens, oficina, subestações, terminais e

_; estacionamentosde integração, mediante previa autorização legislativa para cada caso.

5 2ª « Se os recursos aludidos neste artigo não se constituírem em valor suhciente para garantir ao
_'

Municipio participarão majoritária de, no minimo, 51% (cinquenta e hum por cento) do capital social,
Í a parte restante será coberta por créditos especiais na forma da lei e mediante aplicação dos '

: recursos hábeis. O aumento de capital acima do limite considerado no artigo 9“ desta lei dependerá
Í de autorização legislativa.

ARTIGO liº - Fica o Executivo autorizado a conceder avais, finanças e garantias até o montante de
L Cr$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de cruzeiros) a TRANSERP, em contratos de financiamentos
ou empréstimo, em moedas nacional ou estrangeira acrescidas de valores relativos aos encargos

_ financeiros e à correção monetária.

í ARTlGO iZº - ATRANSERP — Empresa de Transporte Urbano de Ribeirão Preto SIA poderá, observada
:

a legislaçãovigente, firmar convênio com entidades públicas ou privadas nacionais ou estrangeiras,
? afim de tornar possível a realização de suas finalidades, ficando, assim, autorizada, nas condições e
, para os mesmos objetivos, a obter financiamento, empréstimos, auxílios e subvenções.

ARTIGO 13“ - Todos os serviços prestados pela TRANSERP - Empresa de Transporte Urbano de
— Ribeirão Preto S/A serão remunerados.
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DA ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA

: ARTIGO 14º - Além da Assembléia Geral a Administração Superior da TRANSERP — Empresa de
Transporte Urbano de Ribeirão Preto Em contará com um Conselho de Administração, com 5 (cinco)
membros, um Conselho Fiscal com 3 (três) membros e uma Diretoria Executiva, observando-se em
tudo as disposições da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe sobre as Sociedades

É por Ações.

? DlSPOSlÇõES GERAIS E TRANSITÓRIAS

ARTIGO 15º - O transporte coletivo tem prioridade sobre o transporte individual.

1; ARTiGO isº - Évedado o bloqueio dos itinerários dos ônibus elétricos, ainda que temporário, bem
como qualquer intervenção na via pública, por parte de qualquerórgão público ou concessionária
de serviços. que afete o fluxo de coletivos ou que implique em modificação de itinerários.

ARTIGO 'I7º » Para operar o transporte eletrificado poderá & TRANSERP - Empresa de Transporte
É Urbano de Ribeirão Preto SIA firmar, caso lhe convenha, convênios para utilização recíproca de
posteamento, rede e fiação elétrica e subestações, com as demais concessionárias desses serviços.

ARTIGO isº — Nas linhas integradas de transporte coletivo caberá à TRANSERP — Empresa de
i Transporte Urbano de Ribeirão Preto SIA definir a operacionalização e o sistema tarifário
: correspondente,procedendo a contratação, na forma do artigo 4º e parágrafos desta lei.

i ARTIGO 19º — Para atender às despesas decorrentesda execução desta lei, fica o Poder Executivo
,
autorizado, a abrir crédito especial no valor de Cr$ 1000000000 (dez milhões de cruzeiros).

PARÁGRAFO ÚNICO - O valor do crédito especial de que trata este artigo será coberto com 0
j produto de operaçõesde crédito que a Secretaria da Fazenda fica autorizada a realizar, nos termos
Í da legislação vigente.

_,

ARTIGO 20º « Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
f contrário.

' Palácio Rio Branco

ANTONIODUARTE NOGUEIRA
' Prefeito Municipal

» Estetem não substituio publicadono Diário Ollcial do Municipio.
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Ementa e Conteúdo

ESTABELECECRITÉRIOS DE DEFINIÇÃO DA ESTRUTURA BÁSICA E DA POLÍTICA DATRANSERP—

EMPRESA DE TRANSPORTE URBANO DE RIBEIRÃO PRETO S.A., SUA CONSTITUIÇÃO E ATUAÇÃO.

ANTONIO DUARTE NOGUEIRA, Prefeito Municipal de Ribeirão Preto, no uso de suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO a promulgação da Lei Municipal nº 3734 de vinte e oito de fevereiro de mil
novecentos e oitenta que autorizou a criação da TRANSERP — Empresa de Transporte Urbano de
Ribeirão Preto SA.

CONSIDERANDO as características peculiares dessa empresa que será a detentores exclusiva do
Serviço Municipal de Transporte Público de Passageiros de Ribeirão Preto;

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar os vínculos a se instalarem entre a empresa a as
demais unidades da Administração Municipal;

CONSIDERANDO a importância de conservar as qualidades exclusivamente técnica de que se deve
revestir a operação da empresa;

CONSIDERANDO que o exercício dos direitos de acionista majoritário, de que se reveste o Município,
deve pautarse por uma definição de prioridades operacionais consentaneas com o
desenvolvimento pretendido para a cidade,

DECRETA:

ARTIGO iº - O presente Decreto regulamenta os artigos iº, zº, Sº, 9ª, 10” e mª e seus parágrafos, da
Lei Municipal nº 3734 de 28/02/80.

ARTIGO 2“ — A TRANSERP — Empresa de Transporte Urbano de Ribeirão Preto S.A., e uma sociedade
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de economia mista, por ações, constituida nos termos da autorização contida na Lei Municipal nº
3734 de 28/02/80, e que se rege pelo disposto neste Decreto e pela legislação que lhe é aplicável.

PARÁGRAFO PRIMEIRO « ATRANSERP— Empresa de Transporte Urbano de Ribeirão Preto S.A.,
vincula'se como entidade de administração indireta, à Prefeitura do Município de Ribeirão Preto.

PARÁGRAFO SEGUNDO — A sociedade tem sede e foro na cidade e Comarca de Ribeirão Preto,
Estado de São Paulo, podendo abrir filiais, sucursais e agências em qualquerponto do território
nadonal

PARÁGRAFO TERCEIRO - A sociedade tem prazo de duração indeterminado.

ARTIGO 3” — Constitui objeto da sociedade a efetivação das diretrizes, condições e normas gerais do
Sistema Municipal de Transporte Público de Passageiros, competindo—lhe especialmente:

! - o planejamento e execução dos serviços;

Il - a promoção e a coordenação da operação, da implementação, da administração e da expansão
dos serviços e planos;

III » a outorga de permissões e autorização de serviços, exercendo seu controle e fiscalização;

IV — a coordenação, supervisão e fiscalização das operaçõesdas empresas permissionárias;

V - a proposição ao Prefeito Municipal de uma política tarifária relativa aos serviços e os
correspondentessistemas de arrecadação e controle;

VI - a aplicação de penalidade por infrações relativas à prestação dos serviços;

Vii — o exercício de quaisqueroutras atividades destinadas a consecução de seus objetivos.

ARTIGO 40 « A Prefeitura, nos limites de sua competência e através dos órgãos próprios, fixará ou
complementarápor Decreto as diretrizes básicas de Transportes coletivos do Sistema Municipal de
Transporte Público de Passageiros, as caracteristicas operacionais das linhas e as especificações a
que devam atender os serviços.

ARTIGO Sº « O serviço de transporte coletivo de passageiros será prestado e explorado pela
Empresa, no regime de serviço pelo custo, e mediante a cobrança de tarifas estabelecidas pela
Prefeitura, de modo a permitir a obtenção de recursos suficientes para:

a) despesas de exploração e melhoria dos serviços, abrangendooperação, manutenção,
administração e expansão, bem como tributos e encargos de qualquer espécie;

b) constituição de fundo de depreciação dos bens perecíveis;

:) remuneraçãoadequada do investimento.

ARTIGO 6ª - As tarifas deverão ser revistas, atendimento as exigências da legislação, sempre que não
ocorrer o equilibrio econômicoâinanceiro previsto no artigo anterior.

ARTIGO 7ª — A Prefeitura, compete regulamentare fiscalizar a execução do serviço concedido,
através de seus órgãos próprios e sob os aspectos técnicos, econômicos, administrativos e
financeiros.
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ARTIGO 8ª - A Empresa, é vedado ceder ou transferir, no todo ou em parte, os serviços referidos no
artigo 3“, deste Decreto. sem prévia autorização, por escrito, da Prefeitura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para o cabal desempenho de sua missão e sob sua Única e exclusiva
responsabilidade, poderá a TRANSERP — Empresa de Transporte Urbano de Ribeirão Preto S.A.,

contratarcom terceiros, na forma da legislaçãovigente, por prazo não inferior a 4 (quatro) anos, a
operação das linhas quejulgar conveniente, com prévia justificação e autorização final do Prefeito,
em cada caso, dando se preferência em igualdade de condições, às empresas permissionárias que, à
data da contratação, estejam em efetivo e regular funcionamento no Municipio.

PARÁGRAFO SEGUNDO — De forma análoga ao disposto no parágrafo anterior, a TRANSERP —

Empresa de Transporte Urbano de Ribeirão Preto S.A., poderá contratar com terceiros a operação
de estacionamento, terminais de integração ou outras conexões intermodais de transporte, objeto
de sua exclusiva concessão.

'

ARTIGO 9” - O capital social autorizado é de Cr$ 600.000.000,00 (seiscentos milhões de cruzeiros)
divididos em 600.000,000 (seiscentos milhões) ações ordinárias de valor unitário de Cr$ 1,00 (hum
cruzeiro).

PARÁGRAFO PRIMEIRO »As ações ordinárias serão nominativas e, a cada uma delas caberá um voto
nas deliberações da Assembléia Geral.

PARÁGRAFO SEGUNDO — As ações serão representadas por certificados emitidos com observância
da Lei e assinados por dois diretores.

PARÁGRAFO TERCEIRO — A sociedade poderá emitir titulos múltiplos de ações.

PARÁGRAFO QUARTO - A integralização das ações poderá ser feita em dinheiro, bens ou direitos,
efetuada a avaliação nos termos da Lei, mediante aprovação prévia do Conselho da Administração,

ARTIGO iOº — A assembléia geral será convocada e realizada na forma da lei.

ARTIGO Ilº — A assembléia geral será ordinária ou extraordinária.

& 1ª » A assembléia geral ordinária realizar—se—ádentro do quadrimestreque se seguir, ao término do
exercício social, para:

I - tomar as contas dos diretores, examinar, discutir e votar as demonstraçõesfinanceiras, deliberar
sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos;

Il — eleger administradorese os membrosdo Conselho fiscal;

Ill — fixar montante global ou individual da remuneraçãodos administradores, tendo em conta sua
responsabilidade, o tempo dedicado às suas funções, sua competência e reputação profissional e o
valor de seus serviços no Mercado;

IV - aprovar a correção monetária do capital social.

ª 2ª - A assembléia geral extraordinária, convocada na forma da lei, realizar-sea sempre que houver
justificada conveniência, para tratar exclusivamente dos assuntos objeto de sua convocação.

ARTIGO 12º — A assembléia geral será instalada e presidida pelo Presidente do Conselho de
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Administração, que escolherá entre os acionistas presentes o Secretário.

ARTIGO 13º - O acionista poderá ser representado nas assembléias gerais, por procurador
constituido há menos de um ano, que seja acionista, diretor da companhia ou advogado, salve os
impedimentos legais.

ARTIGO 14º - A administração da sociedade competirá ao Conselho de Administração e à Diretoria

ARTIGO iãº - O conselho de Administração será composto por 5 (cinco) membros efetivos, eleitos e
destrutiveis pela assembléia geral, que indicará dentre eles, o Presidente.

% Iº - A Empresa Brasileira dos Transportes Urbanos — EBTU, poderá indicar um membro para o
Conselho de Administração;

% 2ª — No caso de vacância de todos os cargos do Conselho de Administração, competirá à Diretoria
convocar a Assembléia Geral;

& 3º — O mandato dos membrosdos Conselhos de Administração será de 3 (três) anos, permitida a
reeleição;

s 4ª - Os conselheiros serão investidos nos cargos mediante a assinatura de termo de posse no livro
de "Atas de Reunião do Conselho de Administração", e o prazo de sua gestão estende—se até a
investidura dos sucessores.

ARTIGO 160 » O Conselho de Administração reunir-se-à sempre que convocado por seu Presidente
ou por deliberação da maioria de seus membros, ou ainda, por solicitação da Diretoria.

PARÁGRAFO ÚNICO — As reuniões do Conselho de Administração serão instaladas com a presença
da maioria de seus membrose as deliberações serão tomadas por maioria de votos dos presentes,
cabendo ao Presidente do Conselho e voto de qualidade.

ARTIGO 17º — Compete ao Conselho de Administração:

|- Fixar a arientação geral dos negócios da sociedade;

Il — eleger e destituir os Diretores da sociedade e fixar-lhes as atribuições, observando o disposto
neste Decreto;

III - Fiscalizar a gestão dos Diretores; examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da sociedade,
solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração e quaisqueroutros atos;

IV - convocar a assembléia geral quando julgar conveniente ou no caso do artigo 132 da Lei nº 6404,
de 15 de dezembrode 1976;

V « apreciar o relatório da administração e as contas da diretoria;

Vl — autorizar a alienação de bens imóveis;

Vil - escolher e destituir os auditores independentes,

VIII » deliberar sobre aumento de capital,

ARTIGO 18º — a diretoria será composta por 5 (cinco) membros, acionistas ou não, residentesno Pais,

http:/lwww,ribeiraopreto,sp.gov.briJBZllpesquisaxhiml?Ieilmpressao=20780 4/8



05/04/2018 LegislaçãoMunicipal

eleitos e destituiveis a qualquer tempo pelo Conselho de Administração designados Diretor
Superintendente, Diretor Financeiro, Diretor Técnico, Diretor Administrativo e Diretor de Operações,
com mandato de 3 (três) anos, permitida a reeleição.

& iº - Os diretores eleitos serão investimentos nos cargos mediante assinatura de termo de posse de
"Atas da Diretoria" e o prazo de sua gestão estende-se até a investitura dos sucessores;

ê 2ª — O substituto eleito para preencher cargo vago da Diretoria completará () prazo de gestão do
substituido;

% 3ª » 0 Presidente do Conselho de Administração será o Diretor Superintendente.

& 4ª - O Superintendentepoderá vetar deliberação do Conselho de Administração quejulgar
inconveniente aos interesses da sociedade, submetendo—a à assembléia geral, a qual, para isso, será
convocada no prazo de 30 (trinta) dias;

5 Sº - Os Diretores poderão acumular até duas Diretorias.

ARTIGO i9º - Os Diretores substituir-se-ão em suas faltas ou impedimentos eventuais, iavrando—se
ata no livro próprio da Diretoria quando a ausência for superiora 30 (trinta) dias, observando o
seguinte:

a) o Diretor Financeiro substitui o Diretor Superintendente;

b) os demais diretores substituem—se entre si,

ARTIGO ZOº - A Diretoria realizará, no mínimo, uma reunião ordinária por mês e as extraordinária
que se fizerem necessárias.

PARÁGRAFO ÚNICO — As deliberações da Diretoria serão tomadas por maioria de votos, cabendo ao
Diretor superintendente o voto de qualidade.

ARTIGO 21“ — Compete a Diretoria:

i- cumprir e fazer cumprir este Decreto e as deliberações de assembléia geral e do Conselho de
Administração;

ll - propor ao Conselho de Administração as diretrizes fundamentaisdos negócios sociais;

ill - aprovar os planos de trabalhos e os orçamentosanuais de custeio e de investimentos da
sociedade ouvido o Conselho de Administração;

iv - distribuir entre seus membros, respeitando o disposto nos artigos seguintes, as respectivas
atribuições;

V - elaborar e aprovar o regimento dos serviços internos da sociedade, compreendendoa
organização administrativa, o manual do pessoal e as normas de contratação de serviço com
terceiros;

V! - elaborar o relatório anual das atividades da empresa, a ser submetido, juntamente com as
demonstraçõesFinanceiras e o parecerdo Conselho Fiscal, à assembléia ordinária, ouvido o
Conselho de Administração;
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VII — resolver todos os casos omissos, ressalvada a competência do Conselho de Administração e da
Assembléia Geral.

ARTIGO 22º — A Diretoria terá amplos poderes de administração e gestão dos negócios sociais,
podendo realizar todas as operações que se relacionarem com o objeto da sociedade, inclusive
contrair empréstimo, alienar bens imóveis, abrir movimentar e encerrar contas em
estabelecimentosde crédito, sacar, endossar e aceitar titulos cambiais, emitir e endossar notas
promissórias, cheques e demais titulos de créditos, renunciar a direitos e transigir, dar cauções,
avais e fianças em operações de interesse da sociedade, observadas as disposições estatutárias
aplicáveis.

PARÁGRAFO ÚNICO — A alienação e oneração de bens imóveis da sociedade dependerão sempre de
prévia autorização do Conselho de Administração.

ARTIGO 23“ - Os atos e documentosque envolvam a responsabilidade financeira da sociedade, ou
exonerem terceiros de responsabilidade para com ela, conterão a assinatura conjunta de dois
Diretores ou de um Diretor e um procurador, ou de dois procuradores, investidos de poderes
especiais,

ARTIGO 24º « A sociedade, representada por dois de seus Diretores, poderá constituir procuradores
"ad judicia" ou “ad negotia”, especificando no respectivo instrumento os atos e operaçõesque
poderão praticar e, no caso de procurações "ad negotia", o prazo de vigência de mandato, sendo
necessariamenteem todos os atos aqui previstos a assinatura do Diretor Superintendente.

ARTIGO 25º - Compete ao Diretor Superintendente:

I » representar a sociedade, ativa e passivamente, em juízo ou em suas relações com terceiros;

lI — convocar e presidir as reuniões da Diretoria;

III « administrar e gerir os serviços das divisões e dos departamentos,que, pelo regime interno, lhe
estiverem diretamente subordinados.

ARTIGO 26º — Compete aos demais Diretores:

l- assessorar o Diretor Superintendentena implementação das diretrizes fundamentaisdos
negócios sociais;

Il . administrar e gerir os serviços dos departamentos e seções que, pelo regimento interno, lhe
estiverem diretamente subordinados;

lll - representar a sociedade nos atos decorrentesdas atribuições que lhe estiverem afetos.

ARTIGO 27º - A sociedade terá em Conselho Fiscal composto de 3 (três) membros efetivos e
respectivos suplentes, eleitos pela assembléia ordinária, com mandato até a assembléia geral
ordinária subsequente, permitidas a reeleição.

PARÁGRAFO ÚNICO —Aos acionistas minoritários será creditado o direito de eleger um membro do
Conselho.

ARTIGO 28º - As regras sobre competência do Conselho Fiscal, requisitos, impedimentos,
remuneração,pareceres, representação,são as estabelecidas no CapítuloXlII da Lei nº 6404, de
1976.
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ARTIGO 290 — Alem do Conselho de Administração, que atuará em primeiro nível, a Administração
Superior da TRANSERP - Empresa de Transporte Urbano de Ribeirão Preto S.A., terá em segundo
nível, um Conselho Técnico com funções consultivas de assessoramento,de modo a compatibilizar
os planos da empresa com aqueles das entidades das quais seus integrantes são representantes.

ARTIGO 30º — O Conselho Técnico compor—se—à de representantes dos seguintes organismos público
ou empresas:

Empresa Brasileira de Transportes Urbanos « EBTU
Ferrovia Paulista S.A. — FEPASA

Departamento de Estradas de Rodagem — DER-SP
A Concessionária de Energia Elétrica
Associação de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Ribeirão Preto
Centrais Telefônicas de Ribeirão Preto « CETERP
Companhia de Desenvolvimento Econômico de Ribeirão Preto - CODERP
Departamento de Água e esgoto de Ribeirão Preto — DAERP
Departamento de Urbanização e Saneamento de Ribeirão Preto » DURSARP
Departamento de Serviços de Trânsito » DST
Empresa de Transporte Urbano de Ribeirão Preto S.A. — TRANSERP.

PARÁGRAFO ÚNICO - Terá assento no Conselho Técnico o Diretor Presidente de cada um desses
organismos ou elemento tecnicamente qualificado por ele nomeado;

PARÁGRAFO SEGUNDO — A Presidência do Conselho Técnico caberá a qualquerdos membros, eleito
por seus pares, e o revezamento no cargo deverá ser anual.

ARTIGO Biº — O exercício social será encerrado no dia 3i de dezembrode cada ano, levantando—se
nessa data o balanço patrimonial e as demonstraçõesdos lucros ou prejuizos acumulados, do
resultado do exercicio e das origens e aplicações de recursos,

ARTIGO 32” - Até o último dia do mês de fevereiro de cada ano, a Diretoria da sociedade
encaminhará ao Prefeito Municipal o seu relatório, acompanhadodas demonstraçõesFinanceiras e
do parecerdo Conselho Fiscal, convocando nos 30 (trinta) dias subsequentes a assembléia geral
ordinária,

ARTIGO 33º - O lucro líquido apurado no balanço de cada exercicio, na conformidade do que
estabelece a legislação vigente, terá a seguinte destinação:

i— 5% (cinco por cento) para constituição da reserva legal, que não excederá de 20% (vinte por cento)
do capital social;

ll — a parcela correspondentea reserva para contingências, nos exercícios em que a assembléia geral
decidir institui—la;

lll — 6% (seis por cento) aos acionistas, a titulo de dividendo,

ARTIGO 34“ - Para os casos de dissolução, liquidação e extinção da sociedade, serão observadasas
disposições da legislaçãovigente,

ARTIGO 35º » As emissões deste Decreto serão supridas mediante a aplicação das normas da Lei
Municipal nº 3734 de 28/02/80 e da Lei Federal nº 6404, de 15 de dezembro de i976.
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ARTIGO 36“ — Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

ANTONIODUARTE NOGUEIRA
Prefeito Municipal

» Escame nãº substitui o punhado no Diário Cheia! deMunídpio.
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